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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO

Referente ao Período: 01/01/2019 a 31/01/2019
ENTIDADE: Associação Amigos da Criança de Ilhabela
CNPJ: 03.942.726/0001-31

INSTRUMENTO JURÍDICO E OBJETO:

TERMO DE COLABORAÇÃO nº 2/2017
Objeto: Serviço de Conveniência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças de 0 a 6 anos

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO:

ENTIDADE: Associação Amigos da Criança de Ilhabela
ENDEREÇO: Rua Olimpio Jose dos Santos, 329, Itaquanduba, CEP 11630-000, Ilhabela/SP

Meta Pactuada.

Previsto: 20 Realizado: 16

Justificativa:  O  não  preenchimento  de  todas  as  vagas,  nesse  caso  e  momento  é  positivo,  pois  possibilita  o
acesso ao Projeto das diversas crianças encaminhadas do CRAS e demais órgãos do Sistema (como a Saúde e
Conselho Tutelar). Algumas vezes há fila de espera.

A entidade utiliza Ficha Cadastral

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há relatórios de acompanhamento técnico 

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Justificativa: Circunstanciado mensal

Qual o percentual de atendidos vinculados ao Cadastro Unico

Previsto: 100% Realizado: 100%

Está sendo aplicada a proposta pedagógica?                

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

O cronograma de atividades está sendo cumprido?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há capacitação oferecida aos colaboradores?  

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Justificativa: Estamos aguardando o início das capacitações do Comitê da Primeiríssima Infância

Há plano de segurança alimentar e nutricional?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

A cozinha é adequada e higienizada regularmente para o preparo das refeições?
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(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

O lixo é acondicionado em recipiente e local adequado?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há local exclusivo para arquivamento das informações? 

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Justificativa: São arquivadas no Próprio Espaço (porão)

Há processo de acolhida e escuta?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há orientação sociofamiliar?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há referencia e contra referência?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há processo de informação, comunicação e defesa de direitos?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

É dado apoio à família na sua função protetiva?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há mobilização, identificação da família extensa ou ampliada?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há articulação com a rede de serviços socioassistenciais?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais? 

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há garantia de direitos do indivíduo? 

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há mobilização para o exercício da cidadania?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente
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Há trabalho interdisciplinar?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há estímulo ao convívio familiar, grupal e social?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais  de apoio?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Há funcionários suficientes para o atendimento dos usuários?

(X) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

Todas as pessoas que trabalham em atividades fins são contratadas pela Entidade?

(  ) Sim   (X) Não   (  ) Parcialmente

MANIFESTAÇÃO

Atividades realizadas

1. Parte do mês o projeto ficou em recesso para reforma do imóvel;
2. Mês de adaptação e socialização junto aos usuários, mantendo as atividades no sentido de desenvolver a
percepção, habilidades motoras, atenção, memória e linguagem;
3. Foram trabalhados itens de convivência com os participantes, socialização, respeito, hábitos de higiene,
cores, entre outros;
4. Brincadeiras para coordenação de movimentos;
5. Brincadeiras de roda e dança, com músicas que exigem coordenação de movimentos;
6. Leitura e brincadeira com materiais pedagógicos.

Atividades Extras

1. Participação nas festividades da festa da Padroeira da cidade.

Análise e Apontamentos

Neste mês, foram desligadas 07 (sete) crianças do projeto para ingressarem período integral nas creches
municipais, possibilitando a abertura de novas vagas.

O Projeto possibilita o enfrentamento das vulnerabilidades sociais, pois a forma como o Serviço se desenha,
permite que o responsável pela criança volte ao mercado de trabalho, ou frequente um grupo de apoio (se
necessário), assegurando o acompanhamento desse usuário, garantindo que as necessidades das crianças e de
sua família sejam asseguradas.
A situação de pobreza e suas variantes - como a extrema pobreza – somam-se a situações de fragilidade
relacional no âmbito familiar e comunitário e impactam a convivência e a interação entre as pessoas, de modo
que, em muitas ocasiões, elas perdem suas redes de apoio mútuo.

CONCLUSÃO

Atesta quanto a fiscalização e monitoramento da parceria: Regular.

Ilhabela/SP, 05 de Fevereiro de 2019.
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Fiscal: Thatie Adragna Favarello
CPF 312.463.558-25


